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LEI N° 2866/2022 

Atribui denominação a Próprio Público 
Municipal, situado na Quadra 04, entre as 
Avenidas Rio Branco e Pioneiro José Laurindo 
da Silva e as Ruas um e Pioneiro João 
Francalin no Jardim Ouro Verde IV, na forma 
que especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi. Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO, 
Prefeito Municipal. Sanciono a seguinte Lei, de 
autoria do Vereador FÁBIO DE SOUZA 
SILVEIRA "BALAKO". 
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Art. V Fica por força desta Lei, denominada de 

PRAÇA FLORINÉIA MOTA DO VALE, a atual Quadra 04, situado entre as 

Avenidas Rio Branco e Pioneiro José Laurindo da Silva e as Ruas Um e 

Pioneiro João Francalin no Jardim Ouro Verde IV, da Planta desta cidade. 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PAÇO MUNICIPAL. 21 de novembro de 2022 

WALTER VOLPA O 
Prefeito Municipal 
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Atribui denominação a Próprio Público
Municipal, situado na Quadra 04, entre as
Avenidas Rio Branco e Pioneiro José Laurindo
da Silva e as Ruas um e Pioneiro João Francalin
no Jardim Ouro Verde IV, na forma que
especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, Sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador FÁBIO DE SOUZA
SILVEIRA “BALAKO”.
 
Art. 1º Fica por força desta Lei, denominada de PRAÇA
FLORINÉIA MOTA DO VALE, a atual Quadra 04, situado
entre as Avenidas Rio Branco e Pioneiro José Laurindo da
Silva e as Ruas Um e Pioneiro João Francalin no Jardim Ouro
Verde IV, da Planta desta cidade.
 
Art. 2º Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
PAÇO MUNICIPAL, 21 de novembro de 2022.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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